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EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 3º do Projeto de lei Ordinária 208/2025 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3º. […] 

Art.  3º.  O  Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei,  no  que  for  necessário  à  sua 
aplicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES,16 de dezembro de 2025 

MARCELINHO FÁVERO 

Vereador – União Brasil 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350039003000340032003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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